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Projeto de Lei Complementar Nº 03/2022-E
Data: 06 de junho de 2022  
0. PARECER FINAL 412022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
02 de junho de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2002, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 31/2022, assinada pelo Prefeito Municipal, referida matéria dispõe sobre a alteração de dispositivos do Código Tributário do Município.

Registre-se que, desde a edição da Lei Complementar nº 68, de 05 de novembro de 2009, se facultou, aos escritórios de contabilidade optantes do Simples Nacional, o recolhimento do ISSQN de forma fixa, se cumpridos alguns requisitos previstos na legislação. 

Até recentemente, nenhum escritório de contabilidade optava por esta modalidade de recolhimento diferenciada, passando a fazê-lo após a publicação do Decreto nº 405/2020, porque o ISSQN Fixo passou a ser mais atrativo e ensejou diversos pedidos de migração para tal modalidade de recolhimento, quando, então, se verificou uma lacuna na legislação tributária, que será sanada com a presente proposição.

Outrossim, o Executivo aproveita o momento para dispor sobre outras alterações no Código Tributário Municipal, visando aperfeiçoar o ordenamento jurídico, em razão de ter se observado que, nas situações em que há eventos de grande porte no Município, a exemplo da Expo Rondon, Feirão de Veículos, entre outros mais que estejam insertos no Calendário Oficial de Eventos do Município, o lançamento das taxas de licenças vinha sendo promovido em nome de cada um dos participantes do evento.

Tal situação, além de incorrer em significativos riscos quanto ao não recebimento de tributos, face ao grande número de contribuintes que muitas vezes inclusive residem fora da Comarca, torna o trabalho da fiscalização tributária extremamente contraproducente, exigindo que centenas de notificações tenham que ser emitidas, de uma só vez, não se podendo perder de vista, ainda, as elevadas despesas que derivam da emissão das inúmeras guias de recolhimento de tributos que precisam ser emitidas.
Buscando sanar estes problemas, o Município considera que, se o organizador ou o promotor do evento seja eleito como responsável tributário solidário, se lhe sendo permitido, inclusive, requerer, em nome dos participantes, a autorização e o recolhimento das respectivas taxas, haverá, indiscutivelmente, sensível evolução, reduzindo, drasticamente, a burocracia nos trâmites legais, sem prejuízo na melhoria que se conseguirá alcançar nos procedimentos de lançamentos e liberações.

Destaca-se, ainda, a revogação de dispositivo que trazia redução de taxa de vigilância sanitária, embora os serviços de fiscalização sejam os mesmos ou até maiores no início das atividades.

Por fim, o Vereador Juca decidiu apresentar a Emenda supressiva nº 01/2022, suprimindo a integra do artigo 4º e renumerando o seguinte. Referida Emenda será apresentada em Plenário, para análise e deliberação.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de junho de 2022.
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